COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 122, de 16 de dezembro de 2005, do Executivo Municipal.

De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação, que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 122,  de 16 de dezembro de 2005.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 1º de março de 2006. 
DAVID BERTANHA

RELATOR 

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI 

PRESIDENTE

TERESA CHIARADIA PERUCHI

MEMBRO

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 96, de 21 de outubro de 2005, da vereadora Fátima Celin. 

De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação, que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 96, de 21 de outubro de 2005.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 1º de março de 2006. 

DAVID BERTANHA

RELATOR 

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI 

PRESIDENTE

TERESA CHIARADIA PERUCHI

MEMBRO
COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 8, de 1º de fevereiro de 2006, do vereador Cristiano Guarasemin. 

De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação, que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 8, de 1º de fevereiro de 2006. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 1º de março de 2006. 

DAVID BERTANHA

RELATOR 

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI 

PRESIDENTE

TERESA CHIARADIA PERUCHI

MEMBRO
COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 9, de 1º de fevereiro de 2006, do vereador Cristiano Guarasemin. 

De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação, que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 9, de 1º de fevereiro de 2006. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 1º de março de 2006. 

DAVID BERTANHA

RELATOR 

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI 

PRESIDENTE

TERESA CHIARADIA PERUCHI

MEMBRO
